
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ATA Nº 13/2019

No dia  vinte  de  março  de  dois  mil  e  dezenove,  às  quatorze  horas  e  vinte
minutos, no plenário da Câmara Municipal de Novo Hamburgo, deu-se início a uma
sessão  ordinária. Inicialmente, o 1º secretário, vereador Jose Gabriel Chassot, fez a
chamada nominal para o registro de presença dos vereadores. Estavam presentes os
vereadores  Agenor  Boeno  (PT),  Cristiano  Coller  (REDE),  Émerson  Fernando
Lourenço  (SOLIDARIEDADE),  Enio  Brizola  (PT),  Felipe  Kuhn  Braun  (PDT),
Gerson Peteffi  (MDB),  Jose Gabriel  Chassot (REDE),  Patrícia Beck (PPS),  Raul
Cassel  (MDB),  Semilda Melher  dos  Santos  (PP),  Sergio  Hanich (MDB),  Vilmar
Emilio  Heming (PDT) e  Vladimir  Lourenço (PP). Havendo  quorum,  o presidente
Raul  Cassel  declarou  aberta  a  sessão.  Posteriormente,  registrou-se  a  presença  do
vereador Jorge Luz (MDB). A seguir, atendendo ao que dispõe o § 1º do art. 120 do
Regimento  Interno,  o  vereador  Felipe  Kuhn  Braun  leu  um  texto  religioso.  Na
sequência, o vereador Sergio Hanich solicitou a inversão da pauta, de modo que os
convidados para esta sessão utilizassem a tribuna antes da leitura da ordem do dia, o
que foi aprovado. Após, conforme o inciso I do art. 124 do Regimento Interno, a ata da
sessão anterior foi colocada em votação e foi aprovada.  Em seguida, atendendo aos
Requerimentos nºs 153/2019 e 154/2019, de autoria da Comissão de Obras, Serviços
Públicos e Mobilidade Urbana (COOSP), fizeram uso da tribuna os Senhores Roberta
Gomes de Oliveira, secretária municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação; e
Leandro de Bortoli, diretor de Transportes, a fim de prestarem esclarecimentos sobre
temas viários e transporte urbano no município. No decorrer do debate, foi convidado,
também,  a  prestar  mais  esclarecimentos  o  Senhor  Ruy  Noronha,  assessor  jurídico
especial da Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo, que falou sobre o futuro contrato
do trasporte público na cidade. Alguns vereadores fizeram questionamentos, os quais
foram respondidos pelos oradores, sendo que parte da fala da vereadora Patrícia Beck
segue anexada a esta ata, conforme sua solicitação (Anexo 1). A seguir, foi lido o
EXPEDIENTE:  Ofícios  do  Executivo: Ofício  nº  10/145,  em  resposta  ao
Requerimento nº 84/2019, de autoria dos vereadores Émerson Fernando Lourenço e
Enio Brizola. Ofício nº 10/160, em resposta ao Requerimento nº 112/2019, de autoria
do vereador Enio Brizola. Ofício nº 10/161, em resposta à Indicação nº 18/2019, de
autoria  do  vereador  Raul  Cassel.  Ofício  nº  10/164  encaminhando  os  Ofícios  nºs
10/117, em resposta aos Pedidos de Providências nºs 1/2019, 2/2019, 3/2019, 4/2019,
22/2019, 26/2019, 40/2019, 41/2019, 42/2019, 47/2019, 58/2019, 66/2019, 69/2019,
141/2019 e 154/2019. Of.  nº 10/118,  em resposta aos Pedidos de Providências nºs
5/2019,  6/2019,  7/2019,  8/2019,  9/2019,  10/2019,  11/2019,  12/2019,  13/2019,
14/2019, 15/2019, 16/2019, 17/2019, 43/2019, 44/2019, 45/2019, 130/2019, 131/2019,
132/2019 e 163/2019. Of.  nº 10/119,  em resposta aos Pedidos de Providências nºs
19/2019, 20/2019, 21/2019, 23/2019, 24/2019, 25/2019, 28/2019, 29/2019, 30/2019,

ATA Nº 13/2019 – Sessão Ordinária de 20 de março de 2019                                                                                                                                               Pág.   1  /  6
Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal Nº 31/98, de 19 de maio de 1998)

Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal Nº 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)
Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário – PRÓ-MEDULA (Lei Municipal Nº 2.310/2011, de 08 de agosto de 2011)



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

31/2019, 174/2019, 175/2019, 176/2019, 177/2019, 178/2019, 179/2019 e 180/2019.
Of.  nº  10/120,  em  resposta  aos  Pedidos  de  Providências  nºs  33/2019,  34/2019,
48/2019, 49/2019, 50/2019, 51/2019, 52/2019, 85/2019, 86/2019, 87/2019, 88/2019,
113/2019, 114/2019, 115/2019, 170/2019, 171/2019 e 172/2019. Of. nº 10/121, em
resposta  aos  Pedidos  de  Providências  nºs  35/2019,  36/2019,  37/2019,  38/2019,
39/2019, 46/2019, 59/2019, 65/2019, 81/2019, 82/2019, 83/2019, 89/2019, 90/2019,
91/2019,  116/2019,  127/2019,  128/2019,  129/2019,  133/2019,  139/2019,  140/2019,
142/2019 e 162/2019. Of.  nº 10/122,  em resposta aos Pedidos de Providências nºs
53/2019, 54/2019, 55/2019, 56/2019, 57/2019, 60/2019, 61/2019, 62/2019, 63/2019,
70/2019, 75/2019, 76/2019, 77/2019, 78/2019, 79/2019 e 80/2019. Of. nº 10/123, em
resposta  aos  Pedidos  de  Providências  nºs  67/2019  e  68/2019.  Of.  nº  10/124,  em
resposta aos Pedidos de Providências nºs 71/2019, 72/2019, 73/2019 e 74/2019. Of. nº
10/125,  em resposta  aos  Pedidos  de  Providências  nºs  92/2019,  93/2019,  94/2019,
95/2019,  96/2019,  97/2019,  98/2019,  99/2019,  100/2019,  101/2019,  102/2019,
103/2019, 104/2019, 105/2019, 106/2019, 107/2019, 108/2019, 109/2019, 110/2019,
111/2019, 112/2019, 143/2019, 144/2019, 145/2019, 146/2019, 147/2019, 148/2019,
149/2019, 150/2019, 151/2019, 152/2019 e 173/2019. Of. nº 10/126, em resposta aos
Pedidos  de  Providências  nºs  134/2019,  135/2019,  136/2019,  137/2019,  138/2019,
164/2019, 165/2019, 166/2019, 167/2019 e 168/2019. Of. nº 10/127, em resposta aos
Pedidos  de  Providências  nºs  117/2019,  118/2019,  119/2019,  120/2019,  121/2019,
122/2019, 123/2019, 124/2019, 126/2019, 155/2019, 156/2019, 158/2019, 159/2019,
160/2019 e 161/2019. Ofício nº 10/165, em resposta ao Requerimento nº 102/2019, de
autoria do vereador Cristiano Coller.  Ofício nº 10/166,  em resposta à Indicação nº
27/2019, de autoria do vereador Raul Cassel. PROJETOS: Do vereador Raul Cassel:
Substitutivo  nº  1/2019  ao  Projeto  de  Lei  nº  82/2018  –  Dispõe  sobre  o  aviso  de
inscrição em dívida ativa nas guias de pagamento do Imposto Predial  e Territorial
Urbano – IPTU. Da vereadora Semilda Melher dos Santos: Projeto de Lei nº 16/2019 –
Denomina “Praça Bemvina N. da Silva” uma praça pública localizada no Bairro Diehl.
Do vereador Vilmar Emilio Heming: Projeto de Lei nº 17/2019 – Proíbe a distribuição
e  a  venda  de  canudos  flexíveis  plásticos  descartáveis  em  restaurantes,  bares,
lanchonetes,  quiosques  e  similares,  ou  por  ambulantes,  no  Município  de  Novo
Hamburgo.  REQUERIMENTOS: Do vereador Enio Brizola: Nº 216/2019 – Voto de
Congratulações à EMEF Presidente Deodoro da Fonseca pela passagem dos seus 57
anos.  Em votação,  foi  aprovado.  Nº  217/2019  –  Voto  de  Congratulações  à  EMEI
Professor  Ernest  Sarlet  pela  passagem  do  seu  12º  aniversário.  Em  votação,  foi
aprovado. Nº 218/2019 – Voto de Congratulações à EMEF João Baptista Jaeger pela
passagem do seu 48º aniversário. Em votação, foi aprovado. Nº 219/2019 – Voto de
Congratulações à EMEF Doutor Jacob Kroeff Neto pela passagem dos seus 47 anos de
existência. O vereador Gerson Peteffi solicitou permissão para ser signatário, o que foi
autorizado  pelo  autor.  Em  votação,  foi  aprovado.  Nº  220/2019  –  Voto  de
Congratulações  à  EMEF  Antônio  Bemfica  Filho,  pela  passagem  do  seu  29º
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aniversário.  Em  votação,  foi  aprovado.  Nº  221/2019  –  Voto  de  Congratulações  à
EMEF Irmão Nilo pela passagem dos seus  18 anos.  Em votação,  foi  aprovado.  O
vereador Gerson Peteffi solicitou permissão para ser signatário, o que foi autorizado
pelo autor. Nº 222/2019 – Voto de Congratulações à EMEF Martha Wartenberg pela
passagem  do  seu  29º  aniversário.  O  vereador  Vilmar  Emilio  Heming  solicitou
permissão  para  ser  signatário,  o  que  foi  autorizado  pelo  autor.  Em  votação,  foi
aprovado. Do vereador Felipe Kuhn Braun: Nº 223/2019 – Voto de Congratulações à
EMEF Conde D’Eu – Quilombo pela passagem do seu 71º aniversário.  Em votação,
foi aprovado. Nº 224/2019 – Voto de Congratulações à EMEI Negrinho do Pastoreio
pela passagem do seu 41º aniversário. Em votação, foi aprovado. Nº 225/2019 – Voto
de  Congratulações  à  Escola  de  Educação Infantil  Ideal  pela  passagem do seu  15º
aniversário.  Em votação,  foi  aprovado.  Nº 227/2019  –  Voto  de  Congratulações  à
EMEF Professora Adolfina Diefenthaler pela passagem do seu 65º aniversário.  Em
votação,  foi  aprovado.  Do  vereador  Gerson  Peteffi: Nº  226/2019  –  Voto  de
Congratulações ao Jornal NH pela comemoração de seus 59 anos de atividades. Em
votação, foi aprovado. Nº 232/2019 – Designação do Vereador Gerson Peteffi para
representar a Câmara de Vereadores na sede do CTG Porteira Velha, no dia 22 de
março de 2019, às 20h, conforme programação em anexo. Em votação, foi aprovado.
Nº  233/2019  –  Voto  de  Pesar  pelo  falecimento  da  Senhora  Priscilla  Margarita
Kuntzler.  Da  vereadora  Patrícia  Beck: Nº  230/2019  –  Convocação  ao  secretário
municipal de Obras Públicas Serviços Urbanos e Viários, Raizer Silva Ferreira, para
comparecer na Sessão Ordinária de 25 de março de 2019, a fim de falar sobre o Plano
de  Contingência.  O  vereador  Vilmar  Emilio  Heming  solicitou  permissão  para  ser
signatário, o que foi autorizado pela autora. Em votação, foi aprovado. Do vereador
Raul Cassel: Nº 215/2019 – Voto de Pesar pelo falecimento do Sr. Gentil Pioner. Nº
228/2019 – Voto de Congratulações ao Dr. Carlos Daniel Hernandez Antonello pela
iniciativa de realização do evento "Cante Pela Vida". Em votação, foi aprovado. Nº
229/2019 – Voto de Congratulações à Escola de Aplicação Feevale pela passagem do
seu 30º aniversário. Em votação, foi aprovado. Nº 231/2019 – Voto de Congratulações
à  Exatus  Contabilidade  pela  comemoração  dos  seus  30  anos  de  atividades.  Em
votação,  foi  aprovado.  INDICAÇÕES  E  PEDIDOS  DE  PROVIDÊNCIAS:  Do
vereador Vilmar Emilio Heming: nºs 958/2019 e 960/2019. Do vereador Enio Brizola:
nºs 934/2019, 935/2019, 936/2019, 937/2019 e 938/2019.  Do vereador Felipe Kuhn
Braun:  nºs  942/2019,  943/2019,  944/2019,  955/2019,  956/2019  e  957/2019.  Do
vereador Jose Gabriel Chassot: nºs 921/2019 e 961/2019. Do vereador Gerson Peteffi:
nºs 939/2019 e 940/2019. Do vereador Jorge Luz: nºs 945/2019, 946/2019, 947/2019,
948/2019,  949/2019,  950/2019,  951/2019,  952/2019,  953/2019  e  954/2019.  Do
vereador Agenor Boeno: nºs 923/2019, 924/2019, 925/2019 e 926/2019. Da vereadora
Patrícia  Beck:  nºs  927/2019,  928/2019,  929/2019,  930/2019,  931/2019,  932/2019,
933/2019 e 941/2019. Do vereador Raul Cassel: nºs 917/2019, 918/2019, 919/2019 e
920/2019.  Da  vereadora  Semilda  Melher  dos  Santos:  nº  959/2019.  Os  vereadores
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Vilmar Emilio Heming, Enio Brizola, Felipe Kuhn Braun, Jorge Luz e Raul Cassel
utilizaram a tribuna para discorrer sobre as suas solicitações.  Encerrada a leitura do
expediente, de acordo com o art. 126 do Regimento Interno, a sessão foi suspensa por
cinco  minutos.  Reaberta  a  sessão,  foi  feita  a  verificação  nominal  de  quorum.  Na
sequência, o Sr. Presidente anunciou as atividades previstas. A seguir, de acordo com
o  art.  128  do  Regimento  Interno,  foi  lida  a  ORDEM  DO  DIA:  Projeto  de  Lei
Complementar  nº  2/2019,  de  autoria  do  Executivo  –  Altera,  acrescenta  e  revoga
dispositivos da Lei Complementar Municipal nº 2.221, de 16 de dezembro de 2010,
que  “Dispõe  sobre  o  Transporte  Coletivo  de  Passageiros  no  Município  de  Novo
Hamburgo e Cria o Sistema Municipal de Transporte Público Municipal, e dá outras
providências”. Em 1ª votação, o projeto de lei foi aprovado, com votos contrários dos
vereadores Vilmar Emilio Heming, Patrícia Beck e Enio Brizola. Os vereadores Enio Brizola,
Vilmar Emilio Heming, Patrícia Beck, Gerson Peteffi e Felipe Kuhn Braun justificaram os
seus votos. Projeto de Lei nº 10/2019, de autoria do Executivo – Altera, acrescenta e revoga
dispositivos da Lei  nº  3.155,  de 03 de dezembro de 2018,  que “Autoriza o Poder
Executivo a contratar operação de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A.,  e dá
outras  providências”.  Em discussão,  os  vereadores  Patrícia  Beck  e  Sergio  Hanich
fizeram uso da palavra.  Em 1ª votação, o projeto de lei foi aprovado, com voto contrário
dos  vereadores  Vilmar  Emilio  Heming  e  Patrícia  Beck.  Os  vereadores  Vilmar  Emilio
Heming, Patrícia Beck e Sergio Hanich justificaram os seus votos. Projeto de Lei nº 13/2019,
de autoria do Executivo – Abre Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 577.000,00
(quinhentos e setenta e sete mil), e dá outras providências. Em 1ª votação, foi aprovado.
Moção  nº  4/2019,  de  autoria  dos  vereadores  Felipe  Kuhn Braun e  Cristiano  Coller  –
Manifesta Apelo ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul para que busque uma
solução aos aprovados no último concurso para Soldado Bombeiro Militar, bem como
excedentes aprovados. Em votação única, foi aprovada.  Encerrada a ordem do dia,  a
sessão foi suspensa por cinco minutos. Reaberta a sessão, de acordo com o art. 133 do
Regimento Interno, deu-se início ao espaço destinado ao uso da palavra. Os vereadores
Gerson  Peteffi,  Patrícia  Beck,  Vilmar  Emilio  Heming  e  Enio  Brizola  discorreram
sobre assuntos  de interesse  público.  Os vereadores  Vilmar  Emilio  Heming,  Sergio
Hanich, Patrícia Beck e Vladimir Lourenço utilizaram o espaço de liderança. Nada
mais havendo a tratar, às dezessete horas e quatorze minutos, o presidente Raul Cassel
convocou os vereadores para a próxima sessão ordinária, a realizar-se no dia vinte e
cinco de março, às dezoito horas, e encerrou a sessão.

Vereador Jose Gabriel Chassot Vereador Raul Cassel

1º Secretário Presidente
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Anexo 1

FALA  DA  VEREADORA  PATRÍCIA  BECK  DURANTE  A  DISCUSSÃO
SOBRE  TRANSPORTE  COLETIVO  OCORRIDO  NA  SESSÃO  DE  20  DE
MARÇO DE 2019.

VEREADORA PATRÍCIA BECK – Senhor Presidente, eu… enquanto se discutia esse
outro tema, até porque já tenho a minha posição em relação a esse Projeto de Lei que vocês
discutiam,  eu  fui  buscar  o  edital  que  abordei  o  Doutor  Ruy  Noronha  na  tribuna
anteriormente. Em nenhum momento o edital fala em chamamento público, Doutor Ruy.
Então, assim, eu vou, aqui, Senhor Presidente, alertar para as possíveis irregularidades que,
só de passar o olho, aqui, eu já encontrei. Então, é um edital de contratação emergencial. Aí,
depois, diz que tem local e data para abertura de inscrição e homologação. E lá no item
quatro, eu queria saber por que se colocou… se o senhor está me dizendo que é para melhor
transparência, que se colocou data e hora para que todo mundo abrisse no mesmo momento,
por que lá no item “quatro” da entrega da documentação, a letra “B” diz que a entrega
antecipada dos envelopes, se for de interesse do licitante, será efetuada ao servidor membro
da comissão especial de licitações nomeada pelo Decreto tal, mediante recibo de duas vias
conforme formulário próprio da diretoria de Licitações, ou seja,…

SENHOR  RUY  NORONHA  – É  que  todos  os  envelopes  são  entregues  lacrados,
fechados, e eles são só abertos na hora da abertura, é… é… fixada pelo edital, eu só não me
recordo o horário, né?… Se eu não me engano, quatorze horas.

VEREADORA PATRÍCIA BECK – Mas Doutor Ruy, essa empresa vai entrar lá, vai
conversar com o pessoal, vai entregar o envelope, se vocês queriam transparência, isso aqui,
não existe o que vocês estão fazendo. Não existe edital de chamamento de contratação
emergencial com critérios e chamando de licitantes…

SENHOR RUY NORONHA – É como eu coloquei antes, não era obrigatório, mas foi
uma modalidade que se buscou fazer.

VEREADORA PATRÍCIA BECK – Não, não era obrigatório. Não existe! Não existe! O
senhor me diz um município que fez isso aqui que deu certo.

SENHOR RUY NORONHA – Acho que não... Não! Eu não sei quem fez.

VEREADORA PATRÍCIA BECK – Mas não existe. Não existe isso que o senhor está
propondo, contratação emergencial não existe nesses moldes que o senhor está propondo,
Doutor Ruy.
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SENHOR RUY NORONHA – Então nós estamos inovando.

VEREADORA PATRÍCIA BECK – Não. O senhor está inovando em algo que é ilegal.
Por isso que eu estou dizendo aqui…

SENHOR RUY NORONHA – Não, não é ilegal.

VEREADORA  PATRÍCIA  BECK  –  Por  isso  que  eu  estou  dizendo  aqui,  Senhor
Presidente, eu quero ata, eu quero que fique registrado em ata as minhas falas em relação a
este documento que eu abordei aqui. Por que eu estou levantando possíveis irregularidades
de  algo que o senhor  disse  que  era  um chamamento  público e  nada diz  aqui  que  é
chamamento público. E nada se refere a chamamento público. Chamamento público é uma
modalidade para contratação.

SENHOR RUY NORONHA – É… é… é uma forma de chamar pessoas ou empresas
interessadas de forma pública.

VEREADORA PATRÍCIA BECK – Mas existe regramento para o chamamento público,
e o senhor não está cumprindo este chamamento aqui.

SENHOR  RUY  NORONHA –  Não,  não,  não.  Tanto  que  não  se  chama  edital  de
contratação emergencial.

VEREADORA PATRÍCIA BECK – Então! Não é chamamento público, como o senhor
disse. 

SENHOR RUY NORONHA – Não… Eu estou falando do ponto de vista não jurídico.
Não é terminologia…

VEREADORA PATRÍCIA BECK –  Não,  mas a gente  está em uma administração
pública, Doutor Ruy, onde se segue regras jurídicas. A gente não inventa a roda. A gente
faz  a  roda girar.  Então  eu  quero que  fique registrado,  aqui,  que eu  estou  levantando
possíveis irregularidades nessa modalidade que foi inventada para fazer essa contratação
emergencial para o transporte coletivo da cidade de Novo Hamburgo. Eu gostaria que
constasse em ata, Senhor Presidente. Porque eu estou diante do edital aberto, aqui, e, na
verdade, nada fala de chamamento público, é um edital de contratação emergencial que eu
estou solicitando um exemplo de algo que tenha sido feito nesse sentido e que foi dito que
está se inovando.

SENHOR RUY NORONHA –  Eu desconheço. Eu desconheço algum município que
tenha feito.
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